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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 18/2022
ASSUNTO: 
Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 911/2011 e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito Municipal
A justificativa afirma que a Lei Complementar Municipal nº 911/2011 instituiu o regime jurídico estatutário aos servidores públicos do município de Botucatu, e a matéria proposta visa aperfeiçoar algumas disposições específicas do referido estatuto, em especial a aplicação do piso nacional aos servidores ocupantes do cargo estatutário de Agente de Combate às Endemias, além de outros aprimoramentos.

Para elucidar cada item objeto da alteração proposta foi realizada reunião  dos membros da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Assistência Social, juntamente com a Comissão de Justiça e Redação, com as presenças do Secretário de Governo, Fábio Leite, Secretário Adjunto de Assuntos da Administração, Hércules José dos Santos, do Presidente do Botuprev, Walner Clayton Rodrigues e o Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos de Botucatu, Fernando Pascucci, tendo sido esclarecido cada dispositivo. 

Após estudos e análise da matéria opinamos pelo prosseguimento da tramitação, reservando o direito de manifestação em Plenário.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de outubro de 2022.

Vereadora ALESSANDRA LUCCHESI
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